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Estado de Mato Grosso 

LEI UQ 2 720 DE 5 DE DEZEMBRO DE 1966. 

Abre, no corrente exerci 
cio, no Tesouro "do Esta.do,o ar&­
dito espeoial de CrS 2.000.000 , 
para o fim que espeoifioa • 

• 

: 

Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do Estado de 
oréta a eu sanoio,'o a se&uinte Lei: 

Artigo lQ - Fioa aberto, no oorrente exeroíoio no Te -
souro do Estsdo, o or6dito espeoial de Cr$ 2.000.000 (DOIS MI 
LHoEs DE CRUZEIROS), oomo auxilio do Estado ao r,IRETÓRIO ACA­
DtmCO "PADRE FELIX ZAVATTARO, da FACULDADE DE DOM AQUI NO DE 
FILOSOFIA, ClhcIAS E LETRAS, do. cidade de Campo Grande, para 
diversos emprendimentos daquela Entid~de Eduoaoionul. 

Artigo 2Q - O v~lor do presente or'dito será coberto -
com os recursos ~rovenientes do excesso de arrecndação que os 
índi.ces técnioos eu torizam prever. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na date. de stla 
publiàação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em CUiabá, 5 de dezembro de 1966, 
145Q da Independ~noia e 78Q da Republica. 


